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RECISTRO DE PRT,ÇOS OBJETIVANDO A EVNNTUAI, AQUISIÇÃO DE PAI-LETS
PLÁSTIC0S I\DUSTRIAIS € EX.{USTORES INDUSTRIAIS PARA .{TENDER ÀS
){ECESSIDADES DA SECRETARIA \IU\ICIPAT, DF, TDUCAÇÀO DT,

RIACHUE,LO/SE.

t) Município de Riachuclo, através da Prefeitura Municipal, com endereço na Praça (ietúlio
Vargas. n" 72. Ccntro. Riachuclo SE, CEP: 49.130-000 CNPJ n' 11.128.897/0001-115, ncstc ato

rcprcsentada por scu Prefcito. o SÍ. Petêrson Dantas Araújo. doravante denominada de Órgão
(ierenciador. rcsuh'e na lorma da Lci Fcderal n' 10.510. dc l7 de Julho de 2002. Decre«r
l.cdclal no 7.1J92/101.1 c o l)ccrelo Nlunicipal n" 53/201i. Lci Municipal n' 5tiO'2015 e.

subsidiariamente, pela Lcr Federal n' 8.666, dc ll dc.lunho dc i99-3, e alterações poslcliorcs,

Íirmar a presente Ata dc Rcgistro dc Prcços, r,isando futuras aquisiçõcs do objeto licitado
almr,és do Pregío Eletrônico \" 0t5/2023 SRP N" 013/2023, em Íacc da classilicaçiio tlas

propostas aptcsentatlas pelirs cmprcsas qualilicadas. denominadas de Fornecedoras, cuja

Minuta tbi cxaminada pcla Assessoria Jurídica do Munrcipio. que cmitiu seu Parccer. conforme

o ParágraÍ'o Unico do Ârtigo it{. da Lei n" 8.666, de 1993. nrediante as seguintes condiçôes:

t. l)o oB.tE t o

Â prcscntc AIu tenr por objcto REGIS'I'RO DE PR-EÇOS OBJETIVANDO 
^ 

EVE\TUAL
AQI,ISIÇ;\O DE PALLE'I'S PLÁSTICOS INDLSTRI,TIS C ELAUS'I'ORES
INDTISTRIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
}ItINICIPAL DE EDLTCAÇÃO DE RIACHUEf.OiSE. conÍbrme especificaçôes e erigências

cstabclccidrs no Ancro I do Edital do Pregão Eletrônico N'0115/2023 SRP N'013/2023.

2. DA VINCI.]LA A0 -\o EDITAL

Estc instrumento guarda inteira conlbrmrdadc com os termos do Pregão Elelrônico \'
015/2023 SRP N'013/2023 e seus Anexos. o qual é parte integÍante e complementar'.

vinculandese. ain«la, às propostas dos tbrnecedorcs registrados.

.1. DA \-ICENct.{ t) ,\ A'tA

A prescntc Ata de Rcgrsn'o dc Preços tcrá vigêucia de l2 (doze) m€ses a contar da data dc sua

its\ rrliltura

{. DO PREc()

O Valor Global da Ata de Registro rle Pleços e de R$ 5.985.00 (cinco mil novecentos e oitcntâ

e cinco reais), quc scrlL pago após a prcstação dos sr'n'iços cxccutados'

4.1. Os prcços e a descriçào dos itcns estão registrados conforme o -{nero I'

4.2. A qualqucr tcmpo, o prcço rcgistrado podcrá.scr rcvisto em dccorrência de cventual redução

darlueles cxisteltcs no mcrca,l,r. cabcndo ao Órgào Gerenciador coll\ ocar os Fomecedorcs

registrados para ncgociar o novo valor.
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4.2.1. Caso o Fonrecedor registrado sc recusc a baixar os scus prcços, o Orgào Gerettciador
podcrá libcrar o fonrcccdol do cornprtrnrissrr assunrido. serrt aplicaçào de pcnalidade. unra vez

liustrada a ncgociaçào c con\ocar os denlais fomccedorcs visando a igual oportunidadc dc
negociação.

4,3. Quando o lrrcço dc rnercado.tolnar-sc superior aos prcços rcgistratlos c o Fornecedor nào

pudct cumprir o compromisso. o Orgâo Cercnciador podcrá:

a) Liberar o fomccedor do compromisso assurrido. caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido

dc lomecimcnto. E scm aplicação da penalidadc se confirmada à veracidade dos motivos c

côntpro\.anÍes aprcsentados: e

h) Convocar os dcnrais tirnrcccdorcs para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

4,3.1. Nào havcndo ôrito nas negociaçõcs, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ata dc registro dc preços. adotando as mcdidas cabíveis para obtenção da contratação mais

virntajosa.

4.4. O difercncial de preço cntre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Atâ e a pesquisa

tle mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como

er cntuais descontos por ela concodidos serào semprc mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validatlc da Ata dc Rcgistro de Preços.

'I' \( ()I L,\1 O E LT,A Â PRE o
t{EGls Ilt.\l)os

5.1. O Orgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

administraçào tla ptcscnte Ata.

l.

5,2. Na tbrma rlo que dispõe o Anigo 6?. tla Lei no 8.666/93,lica designado o servidor lotado na

Sccrctaria lvlunicipal dcstc Orgâo paÍa a!:ompanhar e liscalizar execução da presente Ata dc

Regisn'o dc Preços.

§l'A Íiscalizaçào compcte. cntrc outras atribuiçôes. verificar a conformidade da execução do

fornecimento corn âs llomlas espscificadas. se os procedimentos são adeqpados para garantir a

qualidade deseiada.

§2, rt açao aa iscalizaçào não exonera o fornecedor de suas responsabilidades conÍratuais.

ír- Í).{ FoR\t A l,l7-ACÀO DA t) PF,SA

6.I. A fornralização da Ata de Registro de Preços nào gera ao beneficiário direito de

fornccimenkr, mas apetlas mcra cxpcctativa dc contrâtaçào.

6.2. A formalização da Ata dc Registro dc Preços só gcra ao beneÍiciário do registro a obrigaçâo

de ftrnrecimcnüt quanrlo recchiJo a Ordcm de Fontecimenlo julltamente com sua Nota de

Ernpenho.

6,3. A cntrega do o[c-to dercrá ocorrer cm no máximo l0 (dez) dias úteis, coúados da ordem

de Fomecimento.
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ó..1.0 nâo fontccimettto dos produtos no pmzo estabeleci<io implicará na decadência do direi«r
do licitante à inclusào dos scus preços no sistcma dc registro, sem prcjuizo das sançôes previstas
no Art. 81. da Lci n" 8.666i9i.

6.5. Os plodutos Íi:nrccidos dcverão cstar l,m collformidade com os padrõcs e normas vigentes
dc Íbrma a atcndcr a rnáxirna qualidade. Os prorlutos lbmccidos que nào atendam o padrào dc
qualidatlc cxígido cstarão sujeitos à recusa pclo sen idor rcsponsável da Preleitura Municrpal dc
Rrachuclo/SE. lcndo que ser realizado novamentc no menoÍ prazo possivel, senr quaisqucr ônus
para a .A.dministraçào. Apurada. cm qualquer telnpo. divergência entre as especificações pré-
lixadas c os produtos lbrnecitlos. podcrào ser aplicadas ao Fomeccdor as sanções previstas neslc

Edital e na legislaçào vigcntc.

6.6, Scmplc quc o Forncccdor não atcndcr à convocação, e tàcultado à Administração. dentro do
prazo e condições estabclecidas. convocar os remânescenles. observada a ordem de registro,
para Íirzc'lo enr igual plazo e nas mesmas condiçõcs. ou rcvogff o item especifico, respectivo.
ou a licitação, conÍ'orme prer isio contitla nos itens ll.l.3 c 11.2.4 deste Edital.

7,t. O Fomeccdol legistr-ado tcr'á o seu rcgistlo cancclado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Nào aceitar rcduzir seus preços registrados na hipótesc de sc lomarem superiores aos

praticados no rnercado:
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente tlo prazo estabelecido pela

Âclministração. sem justiticativa aceitável :

d) Ilouvr:r râzôes de interessc pÍrblico.

7.2. O cancelamenrc de r:egistrtr, nas hipriteses previstas. assegurado o contraditório e a ampla

dcfesa, scrá formalrzado por despacho da l'refeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3, O fornecedor poder'á solicitar o cancelanlento do seu registro de preço na ocorrêtrcia de lato

supervenicnte quc vcnha cor')lpronlctcl a perfcrta execuçào contratual, decorrcntes de caso

tbíuito ou de Í'orÇa nuior devidamentc comprovados e justificados.

D[] ILt-(; I Sl R() I)

8.1. E vedado eletuar acréscinros nos qualrtitati\ os fixados pela Ata de Registro de Preços.

inclrrsivc o acrcscinto de quc lrata o § l" do An. 65. da Lci n' 8.666/93.

8.2. A Ata tlc Rcgistro dc Prcços nào obriga o Municipro a firmar qualquer contrataçâo, nenr ao

mcnos tlas quantidadcs cstimatlirs. po«lendo ocorrer licitações específicas para fomecimento dc

nrateriais- obedecida a legislaçào pe inente. sendo assegurada ao detentor do regisÚo a

prefcrência dc tbrnecinrcnto. cnt igualdadc' dc condições.

8.3, O dircito dc plcli'r'ôncia dc qtle üata o subitenr anterior poderá scr exercido pelo

bcncliciário do rcgistro, quando o Município opl.ar pelo f-ornecimento cujo preço está registrado.

por outro meio lcgalmcntc pcrmitido. que nào a Ata de Registro de Prcços. e o preço cotado

ncstc. Íirr igual ou superior ao rcgistrado.

CHRISTOPH A,"N,i..r.

E R N ARc§o íajlH*,Pllf ''
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8.5. O Município convocará o l'ornccetlor para ncgociar o prcço rcgistlado c adcquá-lo ao prcço

dc mcrcado. sempr!- quc r erilical quc o preço registrado eslir cr acima do preço de mercado.

9. D,{S OBRI(;ACoES D( ) ()R(;À() (;ERENCIAD()R

Sào obrigaçõcs drr ()rqào (icrcnciador

I ) Ccrcnciar a Ata rJc Rcgistro dr- Plcços:
ll) Prestar. por rncio dr.' seu rcprcscntante. as inlbrmações nccessárias. bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas ttas ohriuaçr'rcs contraídas:
III) t'lnritir parcccrcs sobrc atos relativos à cxecuçào dâ Ata, em cspecial' quanto ao

aeorlpanhanrcnto c liscalizaçào dos scr.uiços, a cxigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta dc aplicaçào de sançôes:

IV) Assegurar-se do liel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

conr ocatório c scus ancxosi
\') Assegurar-sc de qLte os prcços contr lados sào os mais vantaiosos para a Administraçào, por

nreio de estudo comparativo dos preços pralicados pelo metcado;

vt) Conduzir os proccdimcnlos rclativos a evcntuais rencgociaçõcs dos preços registrados e a

aplicação de pcnalidades por dcscumprirnento do pactuado nâ Ata de Registro de Preços:

\;ll1 Fiscalizal o cunrprinrento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registradol
ylll) A liscalizaçàrt exercida pelo Órgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

r.csponsabilidadc do I-orncccdor Rcgistrado pela complcta c perfeira exccuçào dos serviços.

10. I)AS oBRIG.\CÕES DO FO RN('EIX)R RE(; s IR..\tx )

II. D.{ ADES ÃoÀarrn E RECISI'R o DE PRE('OS

Sào obligações do Fomcccdor tegislratlo:

I) Mantcr. duranrc a vigtncia tla.{ta dc Rcgistro dc Preço. as condições de habilitação exigidas

no Edital c na pres!'nte A(a rle Registro de Preços:

ll) ( onrunicaiao Orgão Gerenciidor qualquer problenra ocorÍido na execução do objeto da Ata

rJe Registro rle Preços:

III) Alcn6er aos chantados do Orgào Gerenciador, visando efetuar repaÍos em eventuals erros

conretidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços:

lV) Abster.-se rlc translbfir dircitos ou obrigações decorentes da ata de regislro de preços sem a

rxplcssa cottcordância tlo orgão Gerenciador.

ll.l. Poderá utilizar-sc dcsla Atà dc Rcgistro de Preços durante a sua vigência' qualquer órgão

ou cntida,lc da Adrninistrâçâo quc não tcnha paíicipado rlo ccnanre. rncdiante prévia consulta

ao órgão gerenciador- dcstle quc dcvidamcntc comprovada a vantagcm e' respeitadas no quc

couhc,r as condiçõcs s as rcgftis estabclc'cirlas no Decrcto Municipal n" 53/2013, Lei n" 8.66tr/93

c na Lci n" 10.510/02. rclalivas á utilizlçào do Sistema de Registro dc Preços'
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11,4.0 Municipio rnoritorará, pelo menos trinrestralmentc. os preços dos produtos, avaliará o

mcÍcado constantementc c poderá rcver os preços rcgistrados a qualqucr tempo, em decorrência
da rcduçào dos prcços praticados no rrcrcado ou de fato que eleve os custos dos bens

rcgistrados.
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11.2. Cabcrá ao fonr,"'ccdor hcrrcficiári,r da Ata de'Rcgistro dc Prcços. observadas as condiçõcs
ncla cstabclccitlas. optar pcla acritaçào ou n:io do forneeirncrrto, indcpendenle dos quantitativos
registrados cnr Ata. dcsdc que cstc lbrnccinlento niio prcjudiquc as obrigações anteriornlentc
as s unr itlas

I1.3. As aquisiçôes ou contrataçõcs adicionais aqui rcleridas nào podcrào cxceder, por óryão ou
cnlrdadc. a cern por ccnto dos quanlitativos dos itens registrados na Ata de Regislro de Preços
para o ( )rrio (icrcrrciatlor c itrgtlt's naniciparrres.

11.4. O quantitativ() dccoffcntc das adesões à Ata de Regrstro de Prcços não poderá exceder', na

totalidâde. ao quintuplo do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de preços para

o rirgào gercnciador c órgios participaltes. independcnte do nÍlmcro de órgàos não participanlcs
quc adcrilcm.

11.5. Após a autorização tlo Orgiio Gcrenciador. o órgào rtão paÍicipante deverá efetivar a

aquisiçào ou contratação solicitnda em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

I2. DAS PE\,{LII)ADT-S

a) Se a Atljudicalár'ia, dcntro do prazo dc convocaçiio, não rcceber a Ordem de F'omecirnento,

recusar-se a enlrcgar o rnalerial objctrr licitado. apÍcsenlar documentação falsa exigida para o

certame. ensejar o retardamento da execuçào do seu obieto, nâo mantiver a proposta, compoÍar-
sc de :nodo inidônco ou comctçr fi'autle fiscal, ficará impcdida de licitar e contratar com a

Adlninislraçào, pelo prazo de atc 05 (cinco) anos, sem preiuizo das multas previstas nestc

h]stÍunrento e dernais corninaçôes legais.
b) Pela inexecuçào total ou parcral do objeto da licitação. erros de execuçào. clemora no

Íbrnecimento, ao fomcccdor serão aplicadas as scgnintes sanções:

l) Âdr ertência por escrito sempre que veritlcadas pequenas ialhas corrigír'eis;
It) Multa de 0,5'li, (zcro r'írEtla cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

t'olnccirncnto instalaçào. sobrc o valor da contrâtaçào cm âtraso:

lll) Multa compensatória indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fornccirnento instalaçào do objcto dcste Pregào, calculada sobre o valor relnancscente do

c()utrato:
IV) Muha de 0.5ílo (zero rirgLrla cinco por cenlo) por dia. pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigaçào prevista neste [dital e não discrimirrado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contrataçlio ern tlt,scunrprimcnk). contada da comrnicaçào dâ colltrâtante (via intemct.

fax, correio ou oulro). ate cessflr a irradinrplência:

\') SuspÕrsào tcntpoÍári.l rJc participar dc licitação e in.tpcdinrcnto de contÍalar com o Município

dc Riachuelo/SE. pclo prazo de ate 02 (dois) att«rs:
yI) Dcclaraçào dc rnidoncitladc para licitar e contratar com a Administraçào Publica el)quâllto

perclurarenr os tnotivrrs deterntinantes cla puniçào ou ate que seja promovida a reabilitaçâo. na

forma da Lci. pcratttc a prtip:'ia ulttoridade quc aplictu a perralldadcl

VII) Aptis o 10" (r'igi'sirnrr) dia dc irrar.limplência. a Admirlistraçào terá direilo de recusar a

erccuçào tla contrataçào. dc acorclo corn sua conreniência e oportunidade. conlunicando a

adjudicatária a perrla dc intcr!-sse no reccbintento tla nola fiscal íàtura para pagamento do objeto

dcste Edital. scm prciuizo da aplicaçào das pcnalidades ptcvistas nestc Instrumento;

\-III) A inadimplóncia da contratada. indc.pcndentcment!. do transcurso do prazo estipulado na

alinea,rnlcliol. em quaisqucr dos casos. observado o intcresse da Contratante e a conclusão dos
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llr()ccdimentos âdnlinistrâti\1)s pcrtincntcs, pôdcrá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Cortrato. conl a aplicaçào das pcnalirlades cabii'cis:
lX) Ocorrida a tescisào pclo nrolivo rctrocitado. a ('ontratante podeÍá contratar o relrancsccnte
nrediantc riispensa de licitirçào. com fulcro no Att. 24. XI. da Lci Fcderal no 8.666193. observada
a ordem dc classificaçào da licitaçâo c as rncsmas condiçôes oferecidas pela licitante vencedora.
ou adotâr outra rredida lcgal para plestâçào dos sen iços ora contratados;
X) Quando aplicatlas as rnultas previstas- mediantc rcgular proccsso atlministrativo. podcrào
clas seLcm cotttpcusadas pelo Dcpaíarneuto Finauceiro da Contratante. por ocasião do
pagamcnto dos valorcs dcvidos. nos tcnnos dos Arts. 36t( a 3t10. da Lei n" 10.406 de l0 de
Jrneiro tlc 2001 1Código ('iiil);
XI) Na intpossibilidadc dc compcnsaçào, nos tcmlos da alínca allterior ou. inexistindo
paglmcnto virrccrrdo a scr rcaliz:rdo pcla Contratante. ou. ainda. sendo cstc insuliciente para
possibilital a compcnsaçào dc valorcs. a Contratada será notificada a rccolher aos colres do

liriirio a imporrância rr'mancsccnle das multas aplicadas" no prazo máximo de l0 (dez) dias.
ct»rtarkr dr dala do rcccbimcrrto. pcla Contmtada, do comunicado fonnal da decisào definitiva
de aplicirç:io da pcnalitlarlc- scm prejuízo das dernais sançõcs lcgais cabíveis;
XII) As sanções acinra desclitas podcr'ào sel aplicadas cunrulativamente, ou não, de acoúo com
a gravidade da infraçào:
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l0o/o (dez por cento)
rlo r alor da contl"taçàol
XI!') Ncnhunrl parte será responsár'cl pcrante a outra pelos atrasos ocasionatlos por motivo de

tbrca maior ou castr tbnuito:
X\') A lnulta, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

rnáximo dc l0 (dez)diar. ou ainda. quando for o caso, scrá cobrada judicialmente;

XVI) As sanções previstas nesta cláusula sào autônomâs e a aplicaçào de uma não exclui a de

oulra e nem impede a sobrepôsiçào de outras sanções previstas na [-ei Federal n' 8.666. de 2l de

Junho dc 199.1. conr:uas alteraçõesl
XVII) As penâlidades setào aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de det'esa. após

notiiicaçâo endereçatla à Contratada. assegurandtr-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis pam

rnanifcstaçào c posterior dccisào da Autoritlade Superior. nos tcnnos da Lci.

I3. DA PI-IBT,ICAÇÃO

Â publicaçào do Extlattr tla Ata dc Rcgrstro dc Preços dct crá de rcalizada na Imprensa OÍicial,
na l'onna prevista no ,\rt. 15. §2". da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assirtanrra.

I{. D,\S I)ISPOSICÕ[,S CERAIS

lndcpcndcnte dc sua transcrição, o Edital e seus Anexos. principalmente a proposta de preço t'

os tlocumcntos da proposta e da habilitaçào aprcsentados pclo Fomcccdor Registrado no Pregão

lará parte tlesta Ata de Registro cle Preços.

15. DO r0R()

Para dirirnir. na Est'era Judicial. as questõcs oriundas da presente Ata de Registro de Preços. será

colnpctentc o Foro da Comarca do Municipio de Riachuelo, estado dc Sergipc.

E para linneza c coulo prova rlc assim haveretn, entre si, ajustado, Íbi lavrada a presente Ata dc

Registro de Preços que. lida c achada conforme, e assinada cm 02 (duas) vias, de igual teor e

Praça Cctt'rlio \ argas. n" 72 Ccntro ' Riachutlo/Sl- CEP:49.1-10-000
Fone: (79) 3269-203E

CHRISTOPHE Assrnrdo dê rôrm.

RNARctso â1',1#,,,
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lirntta. pclos sigttatártor dcste irstruurcnto c pelus testcnturrhas abaixo nontcadas. tendo sido
arqrtir ada urll vla na ( rllissl-rr Pcnlanclltc rlc [.icrtaçlio dcstc M ic ipio

achuclo/SE. l3 de julho dc 2023.

PREFEI'I'(IR\ }II.INICIP RIACHLIEL(YSE
Pctcrson Dan újn

I'refcito l\lu c ipal

CHRISTOPHER

NARCISO DA
PAZ:11884335713

Assinado de Íorma digital por

CHRISTOPHER NARCISO DA

PAZ|I t884335713
Dadosr 2023.07. I 3 1 3:09:1 7 {3'00'

LIFE CLEA\ CONIT,RCIo DE EQTIIP-{I\IE\ITOS ETRELI
I.-ornccedor

Il.S I l.ltL \ll \\:

l)

2l

CPI.':

( I)1.:

Prâçâ Gelúlio Vargas, n" 72 Ccnlro' Riachuclo/S[ ' CfP: 49.130-000
Fone: (79) 3269-2038



ESTADo DT] SERGIPE
PREFEITI-IRA \I('\ICIPAI- DE RIACHTIEI,()
( ()\ttssÃo PER\IA\ENTE DE t-t( tTAÇÃo

.\N EX() I
PREGÀO [,LETRÔNICO ír I 5/2r)2-1 SRP \', 0 t -t 2013

ATA DE RE(;ISTRO DE PRFcos N" 018,'2023

Estc documc to !'parÍc intrgrlnrc dr Atâ de Registro de Preços N'018/2023 decorc:rte dir
Pregâo Eletrônico )i" 015/2023 SRP \" 013/2023, cclcbrada cntrc a Prehitura Municipal de
Riachuelo,'SLl e a cmprcsa abairo classificada. cujos preços c a descrição r.los ilcns cstào
rcgistrados a setuir:

TIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENIOS EIRETI

CNPJ : 43.219.255/0001-05
Endereço: Av. das Americas, 13.685 - SL:380 Barra da Tijuca/RJ CEP:2279O-707
Contato: (21], 2434-7 7 64

E-mail: comercial@liÍeclean.rio.br

Representantê Legal: Christopher Narciso da Paz

CPF: 118.XXX.XXX-13

RG:24.XXX.XXX-L

I ,.i\I DLSC l{tÇ,\O lX) OBJE l O

VALOR TOT^L: R§ 5.985.00 (cinco mil novecentos e oitentâ e cinco reais)

0t R$ 5.qÍi5,00

\-ALOR
TINITÁRI()

\'.{L()R
T0TALt \t) () ll) M,.IRC,,\

R$ 3t5.00L \t) l9 LAR

PATLET DE PúSTICO PRETO:

POLIETILENO E POLIPROPILENO,

1200 MM (C) X 1000 M rvr (L) X 150

M (A) PESO DO PALLET: 13.6 KG.

CARGA ESTÁTICA: 75OO KG. CARGA

DINAMICA: 3000 KG.

Rirchuelo/SE. l-1 de.lulho de 202-1.

CHRISTOPHER Asiinôdode roÍma

NARC|so DA linl',ilã"Jr,**o*.,,o
PAZ: 1 1 8843 35 $lj#,',','j#l:'"
713

Praça Cctúlio vargas. n" 72 Centro ' RiachurlorSE .CfP:49.f30-000
Fone: (79) .1269-2038
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